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SEÇÃO I
	 DIÁRIO OFICIAL	 SEXTA-FEIRA, 4 MAR 1988

Secretarias de Estado 
Ministério da Justiça

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL
E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO N9 01, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988

Comissões de Cegislação e, de Ensino e Pes
n?s 30 e 31 de 1987,. face a adoção de no
corrente exercício.
em vigor na data de sua/ publicação.

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES
presidente

RESOLUÇÃO N9 02, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CR(MINAL E PENITENCIARIA, pela
unanimidade dos membros presentes à 116 2. reunião ordinária, realizada em
Brasília, no Edifício-Sede do Ministerio da justiça, no dia 22 de feve
reiro de 1988,

RESOLVE acolher na íntegra o Parecer do Conselheiro ROGERIO LAU
RIA TUCCI, relativo a competência em matéria de execução penal, (Justiç -a-
Estadual e Justiça Federal), cujo teor segue transcrito: "I- Atendendo a
ohdenação do -Exm9 Se.. Cortaelheiho Pheáidente, aluáiva a indagação da Uu6

the Juiza da VaAa de. Execuçõeá CA:inana-Lá da Comahca de Salvado/L, Eatadõ"
dg Bakia, 6eita na Reunião da Região Nohde6te, teço aá conáidehaçõeá en
tendidaá pehtínenteá ã detexminaçao de competência em matExia de execa
ção pena/, havendo condenação tanto poh Juiz de E6tado-membxo da noááa
Repablica, como pot Juiz Fede/a/. Em phimeiho lupah, com ta/ ginalídade,

hec/ama incidência o ahtígo 65 da Lei de Execução Pena/, cujo teot é o
zeguinte : "A execução pena/ competi/ta ao Juiz índicado na lei local de

oxganização judiciaxia e, na zuct auáência, ao da áentença" (com deáta
que). A.intençao do legi6ladox, como gãcil de pehcebex pelaapa/avhaT
deátacadaó, goi a de, demaAcando a ãnea de competência do6 5ngãoá juhiá
dícionaiá ineumbidoá da execução penai, conáagnot o eátabeiecímento de

um juízo eapecigicamente competente, como ta/ deginido na /ei local de

oAganização judicia/tia (c6., aliad, o diápo6to no ahtígo 144 da Conatí
:tuição Fede/tal, com a Aedaçao da Emenda. n. 7, de 13 de abhil de 1977). r.
o que, expneMamente, conáta do6 itenz 92 e 93 da Exposição de Motivos

do . P/tojeto que áe thanágohmou na Lei n. 1.210, de 11 ,de julho de 1984,

noá quaiá 4e. lê, ao ginal, vexbió: "O texto da cpncluáão votada naque/e
conciave ja deixava antevex a giguha do juiz de execução, 6uhgido na itã
lia em 1930 _e em Fhança apJá 1945. 93. E44e juízo eápecia/ízado ia	 a- ex
te, enthe nos, em algumas Unidade6 da Fedehação. Com a thanálSohmação
PAojeto em lei, eátamoá cexto6 de que vixa a 4ex chiado, tão celehemente

' quanto poááível, noá demaís Eátadoá e TehAítõhí06". II- POA aí ze vê, a
halvo de qualqueh dõvida, que o juízo competente_paha a execução pena/ E

.o detemáiáado .ia lei local de oxganização judiciaxia, editada pau, uni
Udu. da Republica. Fedexativa. So meárno , a átta 6alta e que o juizo compe:
-tente 4e/ta o em que pAogexida a áentença condenatãhia. Eaut dehhadeiha a
6ihmação mexece,_contudo, maiá detida hegexao, athelada, id agota,
enunciado do panaghaío ãnico do ahtigo 29 da Lei de Execuçao Pena/,	 a4
áim xedigido na integna: "A juni6diçaa pena/ das juízeá ou thibunaiá
juátiça .ohdinichia, em todo o texhit5hio nacional, 4eita exexcida, no pAo

eeóáo de execução, na congohmidade deáta lei e do Código de Phoceááo Pi
nal. faxaghago uníco. Eáta lei aplica/c-á-e-a igualmente ao pheáo phovi6-6
/tio e ao condenado pe/a Juztiça E/eito/tal ou Militax, quando hecolhído

eátabeleCimentO áujeíto a juhisdição ohdinãhia". Com e6eito, não	 pode
hiam deixax de eleit 6ocalizadaó as áituaçõeá em que a condenação phovER
de 5hgão da Justiça Chimina/ Upecial (Eleito)tal ou MílitaA), ma6 o áen
tenciado cumphe a pena em eátabe/tcímento phiáional "aujeito ã juhí6d7,-

ção ohdinaxian , iáto E (keeiías) ã Juatiça Chimina/ comum (v., a /temei
to, axtigo 19 do Phojeto de Código de Phoceááo Pena/, em t)tamitação	 no

Congxesso-Nacional; e item 15 da heápectíva Expoóição de Motivos). 1660

poxque, ã evidência, S6 o Shgão juxi6dicienal coAxegedoA do pheáídio tem
athibuição legal paha áttpexviáionat a execução da pena phivativa de ti
behdade, noó texmaá do antigo 66 (eapecialmente, inciáoá 1 a V) da mei
ma Lei n. 7.21-0, Ve 1984. III- Do meámo modo, havendo condenaçõeá, óimul
tãneaá, ou áulmeluenteá, Pon 6hgão da Juátíça Eátadual e da Juatiça Fure:
hat., ou, ainda, uníca condenação poh um deáta, E competente paha a exeea
ção, exclusivamente, o juizo- de execução penal da Justiça local, áempft-e-
que (como, no/ma/mente, acontece) o condenado cumphín a pena em eátabe/e
cimento phiáional utadual. Como heááaltou a Segunda (2a.) Cãmaxa Chim
nal do Thibunal de Juátiça do Eátado de São Pau/o, no ju/gamento do Malbea

£expaA n. 40.575-a, da Comahca de Santaó, em acõAdão da lavxa do eminen
te Desembahgadoh WEISS.DE ANDRADE, pe,“eitamente áintonizado com a exegi
ee do axtigo 65 da .Lei de Execução Pena/. "... a legíalação detehmína que
a execução áomente incumbi/ti-c ao juiz da áentença quando não houveh juiz

eápecial.
Ezta" (execução da pena), "não apenaz &ce ao- dízpoáto na legiá , laçao pho

ceááual penal, como Lambem diante daá hegha4 expheááaá na Lei de Ixecri.

ção4 Penaíá, e phivatíva do juiz indicado na Lei local de cutganização ja
díciãxia, ou beja, do Juízo da Execitção"'(.in RT, &08/2-99-300, com deáta
queá). Ex pooitiá, quen juhídica,'quex phatieamente, a competênca
paha a execução da pena e, phevalecentemente, do Juízo da Execuçao Pena/,
como ta/ deginido na lei local de oxganização judícitutia, áeja qua/ gox

o 6hgão fuAi6dicional chiminal áentenciante, tanto da Juátiça Comum,quan

to da Juátíça Upecial. Somente na <sua gatta e, ainda, áe iááo 6o/c poT
áível, E_que e/a ae eátendexa paha o Juízo em que phonunciada a áentença
condenatoxia".

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES
Pr@s4.derite

IIA*Ijit REUNIÃO (25.6I.88)/IANNA

:Ás 10-0 do dia 25 de janeiro de 1 . 988, rei,inimnsq o

CONSELHO NACIONAL bt POLMCA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na Sala N?„,302
do Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: EDUAR
DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES' . Conselheiro Presidente; ELIZABETH-DAJCUNHÃ
SUSSEKVIID, EDMUNDO ALIIRUP BRANCO DE OLIVEIRA, MIGUEL FREDERICO-,O0-L.E-Sfr
RITO SANTO, Nit2ARD0 i 0AkiiEIR0- LEÃO-, ROGERIO LAUWIA 'TUCÇI e SEWMPMARCO -s-
DE MORAES PITOMBO. Ausências justificadas: Conselheiros ANTONIO—EVAR1STO
DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, JOSE ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, 	 JOÃO
BENEDICTO AZEVEDO MARQUES; RENE ARIEL DOTTI e RUY DA COSTA ANTUNES. 1-

Convidado prevente: --tibunl ANTONIO U114/, 'CAIDTEUXO TEIXEIRA, 1W--.Xtreecia

ção das Atas - 1092- ..a 113— , aprovadas à unanimidade. 111- Análise do de-

sempenho do CNPCP em 1987 - Pelo :Presidente, foi solicitado aos 	 Cons-e
lbeiros presentes que se manifestassem sobreo tema. a)- O Conselheiro
EDMUNDO ALBERTO , BRANSO,M,MV EI RA, dissera qp ia_CNPCP/1987, foi pionei
ro quanto à" realitàçao de s'aas réunioes'desó&ntral izadas nas várias re
giões do Pais e na . criação dos Conselhos Estaduais de Política CriÁnT
nal e Penitenciária. Frisou que esses Conselhos embora instalados, car -e-
cem de implementação para acelerar a sua dinâmica . ; b)--pelo Conselheiro
MIGUEL FREDERICO DO ESPÍRITO SANTO, foi dito que embora recente no CNPÇP,
julga da maior oportunidade que o CNPCP prossiga o trabalho e encetado-
no exercício anterior, estando, quando possível, mais próximo dos Siste
mas Penitenciários Estaduais, no sentido de'verificar suas neceasidade -s-
e seus planejamentos;.c)-q,pela Conselheira ElIZADETH DA . CUNHA- SUSSERI-ND,
foi dito que o ÇNPCP/19.87i,estabelacelUa'pont8TUROga0C.entre.aà'3dIver
sas regiões visltados'é-0,MTdis-tgrio diaJUSit14a0ARbssaltclu'o 	 eRcáUnte

trabalho que o DEPEN vem desenvolvendb,hossenttdondàbdotar o ',-LSPg't'ema
Regional Penitanciário ,'dé , u m padrão mÍnImoudezogeraclonalitação'de.recur
aos, tanto nos projetos cléconktrução quantoufla~litação dod.41Goleos

da Escola Penitenciária Nacional. AO EinalbsuWit 4tie (:)C.NPCP 	 deSenvol

'ia também atividades preventivós acieride, % 13telao § de-, téses esd)-ita g) e
publicadas, visando asSim a divu1gaçaó:do9:1=t0aball50S elaborados; 4, 4: 1 pe
lo Conselheiro SERGIO MARCOS DE -MORAES PÁTOMBOaphob s di to que Soffie1te 3 a

traves da operacionalizaçã o a contento do-Sittedia,a%qué- advem . a -ãéáàssT
dpde da aplicação de recursos, caloadds ,esret~pjetos sólidos 'desbeiFt
definidos. Ressaltou que a Lei 7.210 , de 1,14,daçjle-Dho,d e 1-984, iião	 ..vem
sendo observada e, que, o que vige 'é ó tadgo'ilie.~Odessd Ratifi

cou o que foi dito no. sentido de. qUe - o CNRCR.idéS4Eifiv,ó) -Va a at(vi-clatia ped -a-

gógica via elaboração de simples cantilhanfónnWiivas-1.-que
proporcionar às Secretarias "de Justio,'ori,entaksàaslcióanto a aplicâção
da Lei de Execução Penal, desenvolv,imentodeWójaltog ligados' a. arquIte

tura prisional, convenDos- e termos,d&CoOèhaçãO1fttãonica,
dos, a recursos que . o4lIdisterio- possaArdoass-anão§,Sistemas Regionais,
Ressaltou ainda a hecaSSidade de cada Unicrade'iPâdãoada elaborar , a- svaI3r6
pria Lei Penal; e)- pelo .Conselheiro NILZARDO CARNEIRO LEÃO, foi 	 -.dito

que o ClOcP/1987, foi extremamente atuante, verificando-se tal 	 afirmati

va no entusiasmo observado no seio do Conselho. Postulou . pela mudança de-

mentalidade no-Sistema Penitenciário comungando com as sugestões emiti
das pelos Conselheiros SERGIO MARCOS DE MORAES PiTOMBO e ELIZAEETH. DA cri.
NHA SUSSIKIND. Dissera ainda que as reuniões descentralizadas do CNPCP
marcaram a gestão-1987, manifestada nas repercussões veiculadas pela im
prensa em geral. Sugeriu que o Conselho visite Mato Grosso do Sul e o 'S-
demais Estados que compõem a Região Centro-Oeste.,E plenamente favorável
à circulação de publicação específica do Conselho; f)- pelo Conselheiro
ROGERIO tAUR1A TUCCI, foi dito que- a atuação do Çónselho/1987 foi vigoro
sa,.embora as reuniões descentralizadas não tenham alcançado a objativi
dade das demais realizadas na sede, cuja concentração de esforços élúci
dam rapidamente a demanda do Sistema. Sugeriu que os grandes temas'da
Lei de Execução Penal fossem enfrentados pelo Conselho em 1988, atra'ves
de divisão de trabalho a ser delegado a um Conselheiro que definiria -os
temas e os traria às reuniões para discussão e, após à aprovação, oTgani
zar-se-ia um sistema de documentação da Lei que Seria repassado' áós : di
versos Sistemas do Pais; pelo Presidente- foi informado que concorda- 'Com
a colocação supra, mas que, no que tange às reuniões descentrai izadásim
formou que em havendo perda de objetividade houve grandes vantagens quan
to aos aspectos subjetivos; g)- pelo Diretor-Geral do DEPEN/MJ foi dito
que o Departamento envidou ingentes esforços para responder às expectati
vas regionais advindas das reuniões descentralizadas do CNPCP. Em deco7
rância o. relator informou que foi possível desencadear as seguintes ' prU

videncias: a) Onibus: fornecidos aos Estados do Rio Grande do Sul, Para
e Maranhão; b) BNDES: captação de recursos para Informática e Pesquisa -
Encaminhados àquele Banco 15 projetos, dos quais, 12 -deles já foram.ana
lisados e os 3 restantes encontram-se ainda em fase de consulta; c) FiW
Social: dotação . :. 600 milhões - aplicados em projetos viáveis para 	 cone

truçao,. .atingindo, destarte, o criação de 1200 vagas novas. Os 	 diverso-s..

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTI
unanimidade dos membros presentes à 11
Brasília, no Edifício-Sede do Minister
reiro.de 1988,

.RESOLVE extinguir as
guisa, objetos das Resoluções
vos mecanismos de trabalho no

Esta Resolução entra

CA CRIMINAL E PENITENCIARIA, pela
	 (Of. n9 25/88)

6! reOnião ordinária, realizada em
io da Justiça, no dia 22 de 	 feve


